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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI
CNPJ/MF n." 27.174.135/0001-20

JUSTIFICATIVA

CMG ES

FLS 02

Senhor Presidente e demais Vereadores:

Encaminho em anexo, o Projeto de Lei Complementar n" 004/2015, que versa sobre
alteração nos Incisos I e II do Art. 151-A da Lei Complementar n° 045/2010.

A alteração que ora se propõe, visa aumentar em 01 hora o horário de fechamento dos
estabelecimentos constantes nos incisos I e II do Art. 151-A do Código de Posturas do
Município, tendo em vista a redução do índice de criminalidade na cidade de Guaçuí, bem
como por decisão e aprovação pelos membros do GGIM (Gabinete de Gestão Integrada
Municipal) em reunião ocorrida no dia 15 de outubro do corrente ano.

Pelos motivos expostos, é que encaminho o referido Projeto de Lei aos Nobres Edis, para
apreciação e aprovação com a máxima urgência possível.

Atenciosamente

VERA LtCIA COSTA
Prefeita Municipal

Praça João Acacinho, 01 — CEP 29560-000 - Tel.: (Oxx) 28 3553-1493 - Guaçuí - ES.



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇU
CNPJ/MF n." 27.174.135/0001-20 CMG

FtS

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 004/2015
APROVAUU
D fl j li ALTERA OS INCISOS I E II DO ARTIGO 15I-Ac:m_— DA LEI COMPLEMENTAR N° 045/10 QUE

~  INSTITUI O CÓDIGO DE POSTURAS DO
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ.

A Prefeita Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,
submete à apreciação do Plenário da Câmara Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, o
seguinte Projeto de Lei Complementar;

Art. 1° - Os Incisos I e II do Artigo 15I-A da Lei Complementar Municipal n° 045/10, os quais
foram acrescentados pela Lei Complementar n° 055/2014, passam a vigorar com a seguinte
redação:

Art. 151-A - Fica estabelecido os dias e horários de funcionamento dos
estabelecimentos comerciais, localizados no Município de Guaçuí, a saber:

I - Bares, restaurantes, lanchonetes, lojas de conveniência, churrascarias,
ambulantes localizados na Sede do Município:
a) domingo à quinta-feira: Ficarão abertos até à 01:00 hora da manhã;
b) sexta-feira, sábado e véspera de feriados: Ficarão abertos até às 03:00 horas
da manhã;

II - Boates, casas de shows e eventos, clubes sociais e similares, com
comercialização de ingressos, na Sede do Município ou nos distritos:
a) domingo à quinta-feira: Ficarão abertos até à 01:00 hora da manhã;
b) sexta-feira e sábado: Ficarão abertos até às 03:00 horas da manhã;

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Guaçuí - ES, 15 de outubro de 2015.

1
VERA LUCIAl COSTA

Prefeita Municipal

Praça João Acacinho, 01 - CEP 29560-000 - Tel.: (Oxx) 28 3553-1493 - Guaçuí - ES.
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Prefeitura Municipal de Guaçuí

0-\

Gabinete da Prefeita

GÀB/pF7N°7^7l5/PÍVIGí
Guaçuí-ES, 15 de outubro de 2015.

ilmo. Senhor

Ailton da Silva Fernandes
Procurador Geral do Município

Prezado Procurador,

Respeitosamente cumprimento-o e solicito de Vossa Senhoria providências para que
§eja;alterado o Art. 151-A da Lei Complementar n° 055/2014 que acrescenta artigos junto
a Lei Complementar Municipal n° 045/2010-onde institui o código de posturas e de
atividades urbanas do município de Guaçuí.

A alteração deverá ser feita nos Incisos I e II acrescentando 1 hora a mais ao horário
estabelecido para o fechamento dos comércios citados no mesmo.

Tal modificação se justifica tendo em vista a redução dos índices de criminalidade e
aprovação pelos membros do GGIM (Gabinete de Gestão Integrada Municipal) em
reunião ocorrida hoje, 15 de outubro, no Gabinete da Prefeita.

Sqm mais para o momento,

C/Wg es
eis

Vera ̂ üciql Costa
Prefeita Munid'pal de Guaçuí e

PresideiWdo GGIM

ky
Tenente Aii^mar Xavier

Comandante da 2® Gi4 do 3° Batalhão
da Políci^'Militar

Praça João Acacinho, 01 - Centro - Guaçuí-ES - CEP 29.560-000 - Tel. (28) 3553-4950 Telefax. (28) 3553-1794
www.quacui.es.aov.br / e-mf9il' nphinptpí?í)ni iani íi
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/Prefeitura Municipal de Guaçuí
'  . Gabinete da Prefeita

!/
// .

José ntó IVlaírtins Ssmão
Delegado,de,.Polícia Civil da
Comarca d© Guaçuí

VeraM^S. de Fbria Thomé
Presidente dà ACISG

Paulo Henrique Couzi Rosa
Presidente da Câmara de Vereadores

/■

Adejnir-Couzi
Comissãb de Segurança

Cmi laConseiho Tutelar de Guaçu

CEP 29.560-Oní) —-~xZl -icc-t 4 i-k - A .—"



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI
CNPJ/MF n." 27.174.135/0001-20

LEI COMPLEMENTAR N° 055/2014
A.

s.
07PLS

ACRESCENTA ARTIGOS JUNTO A LEI

COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 045/10

QUE INSTITUI O CÓDIGO DE POSTURAS E
DE ATIVIDADES URBANAS DO MUNICÍPIO
DE GUAÇUÍ.

A Prefeita Municipgl de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições
legais, faz saber que a Câifíara Municipal APROVOU e ela SANCIONA a seguinte Lei
Complementar:

Art. 1° - A Seção IV do Capítulo IV da Lei Complementar Municipal n° 045/10,
passa a vigorar acrescido dos seguintes artigos. 151-Ael51-B:

CAPÍTULO IV
DO COMÉRCIO, INDÚSTRIA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

♦-ík

Seção IV
Do Horário de Funcionamento » >

Art. 151-A - Fica estabelecido os dias e horários de funcionamento dos estabelecimentos
comerciais, localizados no Município de Guaçuí, a saber: r

I - Bares, restaurantes, lanchonetes, lojas de conveniência, churrascarias, ambulantes
localizados na Sede do Município:
a) domingo à quinta-feira: Ficarão abertos até às 24:00 horas;
b) sexta-feira, sábado e véspera de feriados: Ficarão abertos até às 02:00 horas da manhã;

II - Boates, casas de shows e eventos, clubes sociais e similares, com comercialização de
ingressos, na Sede do Município ou nos distritos:
a) domingo à quinta-feira: Ficarão abertos até às 24:00 horas;
b) sexta-feira e sábado: Ficarão abertos até às 02:00 horas da manhã;

III - Bares, restaurantes, lanchonetes, lojas de conveniência, churrascarias, ambulantes
localizados nos distritos:
a) domingo à quinta-feira: Ficarão abertos até às 22:00 horas;
b) sexta-feira e sábado: Ficarão abertos até às 24:00 horas.

IV - Os estabelecimentos citados no presente artigo terão a tolerância de 30min (trinta
minutos), para recolhimentos dos materiais, limpeza do estabelecimento e finalização dos
trabalhos do dia.

Praça João Acacinho, 01 - CEP 29560-000 - Tel.: (Oxx) 28 3553-1493 - Guaçuí - ES.
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0fPREFEITURA MUNICIPAL DE GUA
CNPJ/MF n." 27.174.135/0001-20

Art.lSl-B - Os estabelecimentos comerciais citados no artigo acima, que violarem o
disposto na presente lei, sujeitar-se-ão às seguintes penalidades: X

I—Multa de 2000 (duas mil) Unidades Fiscal de Guaçuí, na terceira infração; (Inciso
alterado através da Lei Complementar n° 056/2014)

H—Cassação do alvará de funcionamento na quarta infração. (Inciso alterado através da
Lei Complementar n° 056/20141

I - Advertência.

II - Notificação.
III- Multa de 2000 (duas mil) Unidades Fiscal de Guaçuí;
IV - Cassação do alvará de funcionamento. (Nova Redação dada pela Lei Complementar n"
056/2014)

§1°- A multa estipulada no inciso I será lançada pela autoridade municipal competente,
mediante termo de atuação, estando seu credito suscetível de inscrição na dívida ativa do
Munieínio. tS alterado através da Lei Complementar n° 056/20141

§1°- A multa estipulada no inciso III será lançada pela autoridade municipal competente,
mediante termo de atuação, estando seu crédito suscetível de inscrição na dívida ativa do
Município. (Nova Redação dada vela Lei Complementar n" 056/2014)

§2°- Nos estabelecimentos em que ocorrer a cassação do registro de funcionamento, fica
vedada a concessão de novo alvará, no período de 01 (um) ano, para o mesãio tipo de
atividade ou similar.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,Vrevogadas as
disposições em contrário.

Guaçuí - ES, 27 de junho de 2014.

VERA LÚCIA COSTA
Prefeita Municipal

AILTON DA SILVA FERNANDES

Procurador Geral do Município

HERMES AFONSO GUIMARÃES
Secretário Municipal de Obras, Infra-estrutura e Serviços Públicos

Praça João Acacinho, 01 - CEP 29560-000 - Tel.: (Oxx) 28 3553-1493 - Guaçuí - ES.
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FLS 0^Càníara MunicipaC de Çuaçut
Estado do Espírito Santo

Projeto de Lei Complementar n°. 004/20^5 -
"Altera os Incisos I e li do Artigo 151-A da Lei
Complementar n°. 045/10 qüe Institui ò Código de
Posturas do Município de Guaçuí".

Autoria: Executivo Municipal

RH. ; /

Autuação na Secretaria da Câmara
Municipal de Guaçuí, ES, na data de

20/10/2015. , ^ ,

Nesta data faço rerpessa destes autos áo

Procurador Jurídico da Câmara Municipal

de Guaçuí, ES. Após o parecer do doúto
Procurador dê-se vista às Comissões

Permanentes com competência específica

nos autos - alínea b, do inciso II, do artigo
■  ■ ■ I . ^ r

39 do Regimento Intérno da Câmara

Municipal de Guaçuí, ES-

Sala das Sessões, 20 de óutubrcKÍe 2015

Paulo Henrique Çouzi Rosa
^  Presidente da CMG



'cívia-Es

FLS. /O
í  : PARECER JURÍDICO /

PRÓCESSÒ; PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N» 004/2015
PROPONENTE: EXECUTIVO MUNICIPAL ,
PARECER N° 49/2015 . "
REQUERENTE: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DÉ GUAÇUÍ-ES

EMENTA: ̂"LIMlTfÇÃÒ DÒ HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DE
BARES E SIMILARES. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE É
PROpORCÍONALIDADE. , ASSUNTO DE INTERESSE LOCÀL
artigo 5° INCISO I DA LEI ORGANICA DO MUNICÍPIO DE

/GUAÇUÍ-ES". ' -

■ . /■; V ^ -i: RELATÓRIO: ■'■ ■'.//' j;:/ ^

■ Foi solicitado parecer jurídico acerca da legalidade, formalidade é constitüciónajidade dp Projeto dè Lei
, Complementar n° 004/2015 oriundo do Poder Eítecutivo qüe trata de. alterar a limitado do'*horárió de
füncidnamento de bares e/similares, disposta nós Incisos I e íl dò art. 151-A -daMej Complementar
045/2010. ' - ' - ■ . ^ , ■/.'

'■ \ ■ ' ■ , . . \
'  2. PARECER: ' . _

Na cidade de Guaçúí-ES, em 27 de julho de 2014, fól promulgada a lei complementar municipárnúmero
055/2014. Essa lel limitou o horário de funcionamento de bares ,e similares, , Agora ò projeto de lei

. complementar acima descrito, pretende novarhente alterar as iirnitações antes impostas; , , /

Para fundamentar essa alteração, pássou-se a entender que conquanto a definição das políticas públicas
caiba exclusivamente aos menitDros democraticamente eleitos dos pbderes executivo e legislativo,
zelando pela preservação, da vontade do póvó, representada pelo constltúlnte\origlnárlO; .

Neste aspecto o artigo 5° da Lei Orgânica Municipal estabelece que "Compete ao Município: 1 - Legisíar^
'sobre assuntos de interesse local!', o que se amolda no presente caso. . / \

Delineados esses contorhòs, faz-se necessário avaliar se as limitações .encontraitj guarida nos princípios,
constituciórials, da proporcionalldadè e razoabllldadé. /; , .

Sob -este enfoque . cònsidera-se. razoável determinado. ato do ' poder público caso nele haja; uma
adequação entre motivos, meios e fins, ou seja, caso os meios émpregadòs sejam Idôneos para atingir os
fins coNmados,: sendo èstes últimos legítimos, Isto .é, msplrados por. Valores cohstltuêlonals tals .còmo
solldàrledádé, orderti,, segurança e paz social. ' ' . v . - ' '

Caso ocorra p atingimento do fim cólimado será possiyél a desejada limitação ^do , horário de -
funcionamehto.de bares e similares. . '

Já a.propòrdpnalidade, nádá rnais é do que ponderação ehtre O.ônüs imposto e o benefício trazido, para . ,
qtie se constate se é justificável, ou não, a Interferência na esfera dos direitos dos cidadãos, ou seja; se a. /
limitação np'_horário de funcionamento dos bares; éstiver hayendó benefício para a pópuiáção à mesma
trona-se possível e cónstitucionairnente aceita. ' ■ ' , '

Antè as considerações dantes aventadas, conclui-sé que á alteração que hora se deseja através do ,
projeto de lél'compiernentar 004/2015, conquanto limite'uma das esferas do direito fundamentará
liberdade, é cònstltuclonalmente légítima, porquanto, hão sendo, nenhum direito revestido de caráter
absoluto, dèsde qüè preenchidos todos, os" pressupostos dos princípios da fazoabilidade . e da
proporcionalidade, autorizá-se éssa iimifaçãp. . ~ -

Destartè, chega-sé à conèíusão de que para que legitimamente se irnpohham tais espécies de limitações '
à liberdade Indiyidual, mlstér. é que, preliminarmente, na localidade onde se pretende Implantar essas
rnedidas, -seja realizado um completo rhapèamentò dos. horários e localidades de maior Incidência de .
crimes, para que se-posSa auferir, com base nesses elementos, se tais restrições seriam adequadas para ~
melhorar á .segurança pública, e assim, não havendo medidas menos gravosas aptas para gerar tais
resultados, sé estariam em conformidade com as máximas do còtejamento de valores descritos acima. .

/.::,/!£:C^ ■/i.VLll/ :/-lvCÓNC^USÃp::;' '/;/ /
Ante o exposto, em atendimento à solicitação de parecer pela Presidência,.OPINAMÒS,pela,regular



tramitação do presente Projeto de Lei, cabendo ao Egrégio Pienário apreciar o séu mérito. , ,

'É o parecer. ^ ' ■ . ,

Guáçúí-ÉS, 20 de outubro dê 2015' .

CMG-ES

FLS. /i

fiatfeü&WPania iwarmho-

Procurador Jurídico

r

í  ■ .

 '■ \

. I' ■
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)  Oâmára Gttaçuí '
~ '."y' ■ 'i' - ''' ■ ' Estado do Espírito Santo

CiVlG-ES ^

aFLS

_ L -

<"• ■- iPROJETO DE LEI ÇOMPLEiyiENTAR N2 00^/2015 - "Altera os Inciso 1 e II
do . Artigo 151 - A'dal. Lei Complementar Ar. 045/10 que Institui o

1 \

■■ ,C-
-A'"-

Exmo. Sr. PrèsideAte:- ' /  ,

r  Nós, abaixo assinados, nièmbros da CoriíisSão de Justiça e; Rèdáçao Firiál da '
'  Câmara/Múnicipàl de GuaÇuí, . Somos; péla TRAMltÀCÂO NORMAL dp

Projeto de Lei Conipleméntar n®l 004/2015,; dè áütorlá dó Exéçutiyo:
^  de acordo com o I

■ " V , ■LeisJ^V-; ■ ' • ' ' '■

Sala das Sessões; Dir. Francisco Lacerda; de Aguiar.

•( ,

Vi.;  VGüaçuÍTES, 03 de novenibro dé' 2015. ^

CARLOS LOMEÜ DE QLIVEI^:

•1' J ■'

- Reíátor-
.  V • ,

WAGNER DUFFRAYERSOÜZA
enre

Membro -

Prgçg João Açqciriho;-02; r And0r- Guâçuí-ES -;CEP'2956000Ó •- Telefdx (28) 35531540 .. ,
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.  Çâmara Muniõip^^ vcí"
■  í'v ■■■ ':■ ' ■■■  /■ /"Estado, do Bpírito Sapto ■ -?v,

O Vereador corn âssento nesta : Casa de -Leis, , np úsov^ suas, àtribuições.legaipv'apresenta à seguinte:^^.. '■ ■ ■ ^ ■ ' 'r'-) --
.  ■"'v. ' : '- ' ÉMENDÀ^MÒDIFIC^lVA^j-^:/'^^

Ap.Prpjètò de Léi Cornplerhentar ri° X)0472015 - Altera ós.Jncisos 1 e 11 do Áftígo: T
161tA da Léi eórnplèrneníâr n°, 045/2010 ,qüe Instituí p Çódigp de Posturas do ^
Município de Guaçuí. . ' ^ - - ■ "

?v '8Ãé^: 'Aprovado'Redija-se p epígrafe da seguinte maneira:; r ̂

'J,
'■ V-. -,

■  "7 : . - ' Pwwòsnta ' n~
■Artigo 15;!-A':;-'/: ^ ^ ^..- - í^çAíMRAf^UNJefFALD^

,r InçísO:!:;.'. . ' •;/ -- Va
a) domingo a quinta-feira: Fiparão abertos até às 02:00 horas da. '

.-rnanhã.^ , 'v-- ': ! ' À

b) sexta-feira, sábado e véspera de fériadp: Flcàrãp ábértós até às
:  04:00 horas da manhã r ; : - ; ,

■K' • :

,.r '■Inciso Ih Boates, casàs de shows e eventos, clubes sociais e
similares,/ com ^ comercialização ídé ingressos, .; hã;: Sede <do;^

"jWluniçípióí/A V,. vA ' "v " 'v ̂ v.' '

a) . n>.,/v Dorningp a quinta: Ficarão/ abertos áté as
- 02:00. horas da manhã. : ^ /
b) : , \ > ; Sexta, Sábado e véspera de íeriadp: Ficarão

•  V ' - v'.. '• • 'f ' .V.

Sala dás/Sessões; "Pr. Francisoo Lacerda de Ágüíaf.

- -VGúaçuí-ES; ÕQ çlapovémbro de 201:5.:

TH>«:Rp^SCANIíZiNI MÒI^^ ^
^: V Veréa^^ : Av ^

' Praça Joãò Acafcinho, 02,.1 ° Andàr - Gudçüí-ES" - CEP2956CMDÒ0 -jTelèfox (28j.3553,1540 i' /



I  • . f ■ _ '.• ..tUtUBsiÜ

"W- -'^yKí'-yíh' ,^''■■^^^stckiô.do■Ést^ír^^ ■•'"
^G»s '^(^adol:©^ dóm dfe ;Leis^rhb. ú^j,dè ^
Jegais, apresentam a seguintè: _ , ^

í i;

EMENDA MQDIFIGATÍVÃ ■•(■„:"■ ^ ■ ^íírPresídsnS^','^-■- ■ rv-;- - .. ;

; Ã n° 004/2015 - Altera os ineisos l e ll do-Artigo.
; ; K; 15t:A;da, Lei .Complementarvn° 045/2010 que Institui o Gódigp; de Posturas do;

,vnj
Muniòípiòdé'Guaçuí.:

^  seguintá maneira:

:  Artigo ÍI51- A - Inciso II:

b); séxte-felra,: Sábado e véspera de feriado: Ficarão abertos até; às
03:00 horas da manhã /

Sala das Sessões: "Dr. Francisoo Lacerda de,Aguiar".

Guàçui-ESliiOO de noverfibro de 2015.

ãsdraento MachadoSan

Vereadora,da CMG

Vereador dá

•  V' ■, , , . ,Praçp;Jdão ÃçaciriHo, 02,. l°,Áriâar-f Guãçüí-ES;:ÇEP,29560-000 TelefaX;(28) 3553 1540 ; ' 'T y ■ ' •
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>C:

Câmara MunicipaCde Çtiaçut
Estado do Espíritò Santo ̂ v/

Exmò; Sr. Presidente: '

'  ÇÂ Comissão de Justiça y Rèdaçãq Fmal da Câinara Muiucipal de Guqçuí, Estado dò '
;  'Espírito Santo, àpresenta a Rédàção Final do Projeto, dé Lei Complementar, n-004/2015, - ̂ y

Altera, os Incisos I e II do Artijgo Í5ÍrA da Lei Complementar N°045/10 ̂  Que institui o .

de novembro de 2015, a saber:' : < . J . ' " . ' ;

PROJEtO DE LEI CQMI^EMENTÁR N." 004/2^^^

\  ̂ , ADAI^ICOMPLEMENTARN° 045/10Qm ;
J " ; ^ ^ INSTITUI Õ CÓDIGO DE POSTURAS DO ,

;  VJ - " ■ - •^•■MUNIÇÍPlQpE-GUAÇUL.'. , J.

A Prefeita Municipal de Giiaçuí, Estado do Espíritò Santo, nó uisó de suas atribuições
legais, submete à apreciação do Plenário da Câmará Municipal de Guaçui, Estado do.
Espírito Santo, o segUintè Projeto dejLei Complemeiitár: : ,

Art. i° - Os Incisos I e II do Artigo 15Í-A dá Lei Complementar Municipal n° 045/Í0, os
quais foram acrescentados pela Lei Contplementarrn" 055/2014, passam a vigorar coW a , _ ,í

■  seguinte redação: X . '//vi .'--' " ■ •/ ■r"- - ' - "c- - ■ ■
■''A.',, ■ , ■ . ' ;■ \ ■ ' • /

Àrt. 15,Í-A--FicaeStábeíècídòos,àiasehdráriõsdefüiicionamentodos ;
,  ' estabelecimentos còrnerCiáis, loçaliizádos no Município de Guaçuí, a saber; f J '

' ' ^ Bares, restaurantes, lanchonetes, lojas de conveniência, churrascarias, . Iv ' ^

.  a) dondhgo à quintarfeira: Ficarão abeftòs até à 0í:00 hora da maríhã; , , -
;  b) sexta-feira, sábado e véspera de' feriados: Ficarão abertos até âs 03:00 horas da

'/ , II — Boatçs, casas dé showS e eventos, clubes soçiaiS e similares, còm > ; ^
,  domercialização dè in^essòs, na Sede .do Município,^ouhoS distritos; ' . ' '

,  a) domingq à qüinta-feira: Ficarão abertos ate à:01;00 hora da mánhã;i. . ' ■ ^
,  b) sextarfeirá. Sábado e yéspera de feriado: Ficárão abertos áté às 03,:Ò0 horas da

■ - 'manhã;/, ;/ 'ã
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■  ■ -! ijâmém
Estado do Eàpírito Sarítól ;

í. . '- ■. /•

-V- • '
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Art. 2^ ■
em contrário.

V.-- t-: ■ ..r

as diispòsições

Güaçuí - ES, 09 de novembro de 2015.
■  I

j  Wagner Duífra^Soti^zé v
Prejsidente dà Gòmisisão dé Jíistíça è Redação'Final

7 '1 .

/' V

Carlos L^eu de Oliveira
Relator da Comissão de Justiça e Redação Final

7i

1 ■, ■ Sébasti^ Jõse;e pereira sobrinho
Membro da Comissão de Justiça e Redação Final
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